
PARTES, MP OU DP, 

POR PETIÇÃO 

+ PETIÇÃO PROTOCOLADA 

EM MEIO FÍSICO OU DIGITAL 

PEDIDO DE 

INSTAURAÇÃO 

PRESIDENTE DO 

TRIBUNAL

JUÍZO RELATOR 

OU ORGÃO COLEGIADO, 

POR OFÍCIO

+ MALOTE DIGITAL

+ SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÃO 

REQUISITOS CUMULATTIVOS P/

INSTAURAÇÃO:

I- EFETIVA REPETIÇÃO DE PROCESSOS QUE

CONTENHAM CONTROVÉRSIA SOBRE A MESMA

QUESTÃO UNICAMENTE DE DIREITO; 

II- RISCO DE OFENSA À ISONOMIA E À 

SEGURANÇA JURÍDICA  

(ART. 976, CPC)

DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO 

A UM DOS MEMBROS 

DO TRIBUNAL PLENO

A RELATORIA DEVE

RECAIR, PREFERENCIALMENTE,

SOBRE DESEMBARGADOR QUE NÃO

TENHA TOMADO CONHECIMENTO 

DA CAUSA (ART. 95, RITJAM)

PROPOSTO NOVO IRDR

QUE COINCIDA COM

OUTRO EM TRÂMITE

§1.º A §3.º DO ART. 95 

DO RITJAM

DESEMBARGADOR 

RELATOR DO IRDR

JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADEDISTRIBUIR 

POR PREVENÇÃO?

SIM NÃO
ADMITIR?

SIM
QUANDO O NOVO INCIDENTE

CONTIVER FUNDAMENTOS QUE

NÃO ESTEJAM PRESENTES NO

INCIDENTE INAUGURAL

QUANDO O NOVO  INCIDENTE 

NÃO APRESENTAR  

FUNDAMENTAÇÃO, 

INOVADORA EM RELAÇÃO AO 

INCIDENTE INICIAL

NÃO

SECRETARIA DO 

TRIBUNAL PLENO

IRDR

ARQUIVADO

OFÍCIO

CIENTIFICAR 

O SUSCITANTE

DO IRDR E MP

NUGEPAC. INCLUSÃO

NO PORTAL E 

COMUNICAÇÃO

AOS JUÍZOS

RELATOR

NUGEPAC.

INCLUSÃO

NO PORTAL E 

COMUNICAÇÃO

AOS JUÍZOS

PODERÁ

ART. 97, II E IV,

RITJAM

1 - REQUISITAR QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, OS 

JUÍZOS NOS QUAIS TRAMITAM PROCESSOS 

QUE  VERSEM SOBRE O OBJETO DE IRDR, PRESTEM  

INFORMMAÇÕES, NO PRAZO DE 15 DIAS;

2 - DESIGNAR DATA P/ AUDIÊNCIA PÚBICA P/ 

OUVIR PESSOAS COM EXPERIÊNCIA E 

CONHECIMENTO NA MATÉRIA 

DEVERÁ

ART. 97 I, III E V

RITJAM

1 - SUSPENDER PROCESSOS PENDENTES, 

INDIVIDUAIS OU COLETIVOS, CONFORME O CASO;

2 - OUVIRÁ AS PARTES E DEMAIS INTERESSADOS, 

OS QUAIS PODERÃO, NO PRAZO COMUM DE 15 DIAS:

A) REQUERER A JUNTADA DE DOCUMENTOS;

B) A REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS

P/ ELUCIDAR A QUESTÃO CONTROVERTIDA

3 - INTIMAR O RELATOR P/, QUERENDO, 

MANIFESTAR-SE EM 15 DIAS

DURANTE A SUSPENSÃO, O PEDIDO DE 

TUTELA DE URGÊNCIA DEVE SER DIRIGIDO

AO JUÍZO EM QUE TRAMITA O PROCESSO

SUSPENSO 

(§2.º DO ART. 982 DO CPC)

LEVADO A JULGAMENTO

O NOVO INCIDENTE SERÁ 

INDEFERIDO LIMINARMENTE 
PROCESSOS APENSADOS 

JULGADOS EM CONJUNTO

D
EC
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Õ
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R
R

EC
O

R
R

ÍV
EI

S
 

§3.º DO ART. 95, RITJAM

O IRDR DEVERÁ SER JULGADO NO PRAZO

MÁXIMO DE 1 ANO E TERÁ

PRIORIDADE DE JULGAMENTO

SOBRE OS DEMAIS FEITOS, EXCETO

OS QUE ENVOLVAM RÉU PRESO E 

OS PEDIDOS DE HABEAS CORPUS

(ART. 980, CPC)

PROCEDIMENTO A SER OBSERVADO:

1 - LEITURA DO RELATÓRIO PELO RELATOR;

2 - PODERÃO, SUCESSIVAMENTE, SUSTENTAR 

SUAS RAZÕES:

A) AUTOR E RÉU DO PROCESSO ORIGINÁRIO 

(30 MINUTOS)

B) OS DEMAIS INTERESSADOS - INSCRIÇÃO NO  PRAZO 

MÁXIMO DE 2 DIAS DE ANTECEDÊNCIA 

( 30 MINUTOS - DIVIDIDOS ENTRE TODOS)

ART. 98, RITJAM

SERÁ IGUALMENTE JULGADO: 

O RECURSO, A REMESSA NECESSÁRIA OU 

O PROCESSO DE COMPETÊNCIA

ORIGINÁRIA EM QUE SE INICIOU O

INCIDENTE  (§ 3.º DO ART. 98, RITJAM)

O PRAZO PODERÁ SER AMPLIADO

A DEPENDER DA QUANTIDADE

DE INSCRITOS 

(§1.º DO ART. 98, RITJAM)

MÉRITO?

MÉRITO JULGADO

TESE FIRMADA

SECRETARIA DO

TRIBUNAL DO PLENO

IRDR

ARQUIVADO

OFÍCIO

NUGEPAC. INCLUSÃO

NO PORTAL E 

COMUNICAÇÃO

AOS JUÍZOS

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO

SECRETARIA DO

TRIBUNAL DO PLENO

NUGEPAC. INCLUSÃO NO 

PORTAL E COMUNICAÇÃO

AOS JUÍZOS

OFÍCIO

IRDR

ARQUIVADO

INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS – IRDR

TJAM – FLUXOGRAMA
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